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29

 CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS 
FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do 
Brasil, formada pela união indissolúvel dos 
Estados e Municípios e do Distrito Federal, 
constitui-se em Estado Democrático de 
Direito e tem como fundamentos:

Vide arts. 18 e 60,§ 4º, I e II, da CF.

I - a soberania;

Vide arts. 20, VI, 21, I e III, 84, VII, 
VIII, XIX e XX, da CF.

Vide arts. 780 a 790 do CPP.

Vide arts. 237 e 260 do CPC.
II - a cidadania;

Vide arts. 5º, XXXIV, LIV, LXXI, 
LXXIII e LXXVII, e 60, § 4º, da CF.

III - a dignidade da pessoa humana;

Vide arts. 5º, 34, VII, b, 226, §7º, 
227 e 230 da CF.

Vide Súmulas Vinculantes 11 e 
14 do STF.

Vide Lei Maria da Penha, Lei 
11.340/2006.

IV - os valores sociais do trabalho e da 
livre iniciativa;

Vide arts. 6º a 11 e 170 da CF.
V - o pluralismo político.

Vide art. 17 da CF.

Vide Lei dos Partidos Políticos, Lei 
9.096/95.

Parágrafo único. Todo o poder emana 
do povo, que o exerce por meio de 
representantes eleitos ou diretamente, 
nos termos desta Constituição.

Vide arts. 14 e 60, §4º, II e III, 
da CF.

Vide Lei do Plebiscito, Lei 9.709/98.
Art. 2º São Poderes da União, in-
dependentes e harmônicos entre si, o 
Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Vide art. 60, § 4º, III, da CF.

Vide Súmula Vinculante 37 do STF.

Vide Súmula 649 do STF.

Art. 3º Constituem objetivos fundamen-
tais da República Federativa do Brasil:
I - construir uma sociedade livre, justa 
e solidária;
II - garantir o desenvolvimento nacional;

Vide arts. 23, parágrafo único, e 
174, § 1º, da CF.

III - erradicar a pobreza e a marginali-
zação e reduzir as desigualdades 
sociais e regionais;

Vide arts. 23, X,  e 214 da CF.
Vide arts. 79 a 81 da ADCT.

IV - promover o bem de todos, sem pre-
conceitos de origem, raça, sexo, cor, 
idade e quaisquer outras formas de dis-
criminação. 

Vide art. 4º, VIII, da CF.
Vide art. 1.723 do CC.
Vide Estatuto da Igualdade Racial, 
Lei 12.288/2010.
Vide Lei Maria da Penha, Lei 
11.340/2006.
Crimes resultantes de preconceito de 
raça ou de cor: Lei n° 7.716, de 5-1-1989.
A Lei n° 8.081, de 21-9-1990, defi -
ne  os crimes e as penas aplicáveis 
aos atos discriminatórios ou de pre-
conceito de raça, cor, religião, etnia  
ou  procedência nacional, praticados  
pelos meios de comunicação ou por 
publicação de qualquer natureza.

Art. 4º A República Federativa do 
Brasil rege-se nas suas relações inter-
nacionais pelos seguintes princípios:

Vide arts. 21, I, e 84, VII e VIII, da CF.
I - independência nacional;

Vide arts. 78 e 91, § 1º, III e IV da CF.
II - prevalência dos direitos humanos;
III - autodeterminação dos povos;
IV - não-intervenção;
V - igualdade entre os Estados;
VI - defesa da paz;
VII - solução pacífi ca dos confl itos;
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racis-
mo;

Vide art. 5º, XLII e XLIII, da CF.
Vide Lei nº 7.716/1989.
Vide Lei nº 8.072/1990.
Vide Estatuto da Igualdade Racial, 
Lei 12.288/2010.

IX - cooperação entre os povos para o 
progresso da humanidade;
X - concessão de asilo político.

Vide arts. 27 a 29 da Lei de Migra-
ção, Lei 13.445/2017.

Parágrafo único. A República Federativa 
do Brasil buscará a integração 
econômica, política, social e cultural 
dos povos da América Latina, visando 
à formação de uma comunidade latino-
americana de nações.

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS 

FUNDAMENTAIS
CAPÍTULO I

DOS DIREITOS E DEVERES 
INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Art. 5º Todos são iguais perante a 
lei, sem distinção de qualquer nature-
za, garantindo-se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a invio-
labilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à pro priedade, 
nos termos seguintes:

Vide arts. 5º, §§ 1º e 2º, 14 e 60, § 
4º, IV, da CF.

Vide Súmulas Vinculantes 6 e 11 
do STF.

Vide Estatuto da Igualdade Racial, 
Lei 12.288/2010.

 Vide Lei  de Migração,  Lei 
13.445/2017.

I - homens e mulheres são iguais em 
direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição; 

Vide arts. 143, § 2º, e 226, § 5º, da CF.

Vide art. 372 da CLT.

Convenção sobre a eliminação de to-
das as formas de discriminação contra 
a mulher: Decreto Legislativo n° 26/94.

II - ninguém será obrigado a fazer ou 
deixar de fazer alguma coisa senão em 
virtude de lei;

Vide arts. 14, § 1º, I, e 143 da CF.

Vide Súmulas 636 e 686 do STF.

Vide Súmula Vinculante 44 do STF.
III - ninguém será submetido a tortura nem 
a tratamento desumano ou degradante; 

Vide incisos XLIII, XLVII, e, XLIX, 
LXII, LXIII, LXV e LXVI deste artigo.

Vide Súmula Vinculante 11 do STF.

VIDEOAULA

NO APLICATIVO
CONTEÚDO DIGITAL

VIDEOAULA

NO APLICATIVO
CONTEÚDO DIGITAL
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X - são invioláveis a intimidade, a 
vida privada, a honra e a imagem 
das pessoas, assegurado o direito a 
indenização pelo dano material ou moral 
decorrente de sua violação;    

Vide art. 114, VI, da CF.
Vide art. 41, VIII, da LEP, Lei 
7.210/84.
Vide Súmula Vinculante 11 do STF.
Vide Súmulas 370 e 403 do STJ.

XI - a casa é asilo inviolável do in-
divíduo, ninguém nela podendo penetrar 
sem consen timento do morador, salvo 
em caso de flagrante delito ou desastre, 
ou para prestar socorro, ou, durante o 
dia, por determinação judicial;   

Vide art. 150, §§1º a 5º, do CP.
Vide arts. 212 a 217 do CPC.

XII - é inviolável o sigilo da correspondên-
cia e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comu nicações telefônicas, 
salvo, no último caso, por ordem judicial, 
nas hipóteses e na forma que a lei esta-
belecer para fins de investigação crimi-
nal ou instrução processual penal; 

Vide arts. 136,§ 1º, I, b e c, e 139, 
III, da CF.
Vide CP, arts. 151 e 152.
Escuta telefônica: Lei 9.296/96.

XIII - é livre o exercício de qualquer 
trabalho, ofício ou profissão, atendidas 
as qualificações profissio nais que a lei 
estabelecer;    

Vide art. 170 da CF.
XIV - é assegurado a todos o acesso à 
infor mação e resguardado o sigilo da 
fonte, quando necessário ao exercício 
profissional;    

Vide art. 154 do CP.
XV - é livre a locomoção no território 
nacional em tempo de paz, podendo 
qualquer pessoa, nos termos da lei, nele 
entrar, permanecer ou dele sair com 
seus bens;

Vide art. 139 da CF.
XVI - todos podem reunir-se pacifica-
mente, sem armas, em locais abertos 
ao público, indepen dentemente de au-
torização, desde que não frustrem outra 
reunião anteriormente convocada para 
o mesmo local, sendo apenas exigido 
prévio aviso à autoridade competente; 

Vide art. 139 da CF.
XVII - é plena a liberdade de associação 
para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar; 
XVIII - a criação de associações e, na for-
ma da lei, a de cooperativas independem 
de autori zação, sendo vedada a inter-
ferência estatal em seu funcio namento; 
XIX - as associações só poderão ser 
compul soriamente dissolvidas ou ter 
suas atividades suspensas por decisão 
judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o 
trânsito em julgado; 

XX - ninguém poderá ser compelido a 
associar-se ou a permanecer associado;

 Vide art. 117, VII, da Lei nº 
8.112/1990.

XXI - as entidades associativas, 
quando expres samente autorizadas, 
têm legitimidade para representar seus 
filiados judicial ou extra judi cialmente;

Vide art. 82, IV, do CDC.
Vide art. 210, III, do ECA.
Vide Súmula 629 do STF.
Vide Lei da Ação Civil Pública, Lei 
7.347/85.

XXII - é garantido o direito de propriedade; 
Vide art. 243 da CF.
Vide arts. 1.228 a 1.368-A do CC.

XXIII - a propriedade atenderá a sua 
função social;

Vide arts. 156, §1º, 170, II, 182, 
§2º, 185 e 186 da CF.

XXIV - a lei estabelecerá o procedimen-
to para desa propriação por necessidade 
ou utilidade pública, ou por interesse so-
cial, mediante justa e prévia indenização 
em dinheiro, ressalvados os casos pre-
vistos nesta Constituição; 

Vide arts. 22, II, 182, § 4º, 184, e 
185, I e II, da CF.
Vide arts. 1.228, §3º, e 1.275, V, 
do CC.
Desapropriação: Decreto-lei n° 
3.365/41, Lei n° 4.132/62, Lei n° 
6.602/78 e Decreto-lei n 1.075/70, 
Lei n° 8.629/93 e Lei Com plementar 
n° 76/93.
Vide Súmulas 23, 111, 157, 164, 
218, 378, 416, 475, 561, 617, 618 e 
652 do STF.
Vide Súmulas 12, 56, 67, 69, 70, 
102, 113, 114, 119, 131, 141, 354 e 
408 do STJ.

XXV - no caso de iminente perigo pú-
blico, a autori dade competente poderá 
usar de proprie dade particular, assegu-
rada ao proprie tário indenização ulterior, 
se houver dano;
XXVI - a pequena propriedade rural, 
assim definida em lei, desde que tra-
balhada pela família, não será objeto 
de penhora para paga mento de débitos 
decorrentes de sua atividade produtiva, 
dispondo a lei sobre os meios de finan-
ciar o seu desenvol vimento; 

Vide art. 185 da CF.
Vide Súmula 364 do STJ.

XXVII - aos autores pertence o direito 
exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível 
aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar; 

Vide Súmulas 63, 228 e 261 do STJ.
Vide art. 184 do CP.
Direitos Autorais: Lei 9.610/98.
Vide Súmula 386 do STF.

Convenção contra a tortura e outros 
tratamentos ou penas cruéis, desuma-
nos ou degradantes: Decreto n° 40/91.

Definição dos crimes de tortura: Lei 
n° 9.455/97.

IV - é livre a manifestação do pensa- 
mento, sendo vedado o anonimato; 

Vide art. 220 e s. da CF.
V - é assegurado o direito de respos-
ta, propor cional ao agravo, além da 
indenização por dano material, moral 
ou à imagem;    

Vide art. 220, § 1º, da CF.

Vide Súmulas 37, 227, 362, 387, 
388 e 403 do STJ.

Vide Lei do Direito de Resposta em 
Veículo de Comunicação Social, Lei 
13.188/2015.

VI - é inviolável a liberdade de consciên-
cia e de crença, sendo assegurado o 
livre exercício dos cultos religiosos e ga-
rantida, na forma da lei, a proteção aos 
locais de culto e a suas liturgias;   

Vide arts. 208 a 212 do CP.

Vide art. 16, III, do ECA, Lei 
8.069/90.

Vide art. 3º, d e e, da Lei de Repre-
sentação no Processo de Responsa-
bilidade Administrativa, Lei 4.898/65.

VII - é assegurada, nos termos da lei, 
a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação 
coletiva;  

Vide art. 24 da LEP.

Vide art. 124, XIV, do ECA.
VIII - ninguém será privado de direitos 
por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se 
as invocar para eximir-se de obrigação 
legal a todos imposta e recusar-se a 
cumprir prestação alternativa, fixada 
em lei; 

Vide arts. 15, IV, e 143, §§ 1º e 
2º, da CF.

Vide Lei nº 7.210/1984 (LEP).
IX - é livre a expressão da atividade in-
telectual, artística, científica e de comu-
nicação, indepen dentemente de censu-
ra ou licença; 

Vide art. 220, § 2º, da CF.

Direitos autorais: Lei n° 5.988/73 e 
Lei n° 9.610/98.

Proteção da Propriedade Intelec-
tual de Programa de Computador 
e sua comer cialização no País: Lei 
n° 9.609/98 e Decreto n° 2.556/98.
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XXVIII - são assegurados, nos termos 
da lei:
a) a proteção às participações individuais 
em obras coletivas e à reprodução da 
imagem e voz humanas, inclusive nas 
atividades desportivas; 
b) o direito de fiscalização do aproveita-
mento eco nômico das obras que criarem 
ou de que participarem aos criadores, 
aos intérpretes e às respectivas 
representações sindicais e asso ciativas; 
XXIX - a lei assegurará aos autores de 
inventos industriais privilégio temporário 
para sua utilização, bem como proteção 
às criações indus triais, à propriedade 
das marcas, aos nomes de empresas 
e a outros signos distintivos, tendo em 
vista o interesse social e o desenvolvi-
mento tecnológico e eco nômico do País; 

Vide art. 4º, VI, do CDC.
Propriedade  industrial: Lei n° 
9.279/96, e Decreto n° 2.553/98.

XXX - é garantido o direito de herança; 
Vide arts. 1.784 e s., 1.790, 1.804 
e s. e 1.819 e s. do CC.
Direito dos companheiros a alimen-
tos e à sucessão: Lei n° 8.971/94.

XXXI - a sucessão de bens de estrangei-
ros situados no País será regulada pela lei 
brasileira em benefício do cônjuge ou dos 
filhos brasileiros, sempre que não lhes seja 
mais favorável a lei pessoal do de cujus; 

Vide art. 10, §§ 1º e 2º, da LINDB.
XXXII - o Estado promoverá, na forma 
da lei, a defesa do consumidor; 

Vide art. 48 do ADCT.
 Vide Lei n° 8.078/90 (Código de 
defesa do consumidor).

XXXIII - todos têm direito a receber dos 
órgãos públicos informações de seu 
interesse particular, ou de interesse 
coletivo ou geral, que serão pres tadas 
no prazo da lei, sob pena de respon-
sabilidade, ressalvadas aquelas cujo 
sigilo seja imprescindível à segurança 
da sociedade e do Estado; 

Vide art. 5º, LXXII e LXXVII, da CF.
Vide Súmula Vinculante 14 do STF.

XXXIV - são a todos assegurados, 
independen temente do pagamento de 
taxas: 

Vide art. 41, XIV, da LEP, Lei 
7.210/84.

a) o direito de petição aos Poderes Pú-
blicos em defesa de direitos ou contra 
ilegalidade ou abuso de poder;

Vide Súmula Vinculante 21 do STF.
Vide Súmula 373 do STJ.

b) a obtenção de certidões em 
repartições públicas, para defesa de di-
reitos e esclarecimento de situações de 
interesse pessoal;

A Lei n° 9.051/95, dispõe sobre 
a expedição de certidões para a 
defesa de direitos e esclarecimentos 
de situações

XXXV - a lei não excluirá da apreciação 
do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 
direito;

Vide Súmula Vinculante 28 do STF.

Vide Súmula 667 do STF.
XXXVI - a lei não prejudicará o direito 
adquirido, o ato jurídico perfeito e a coi-
sa julgada; 

Vide art. 6º da LINDB, Decreto-lei 
4.657/42.

Vide Súmulas 654, 678 e 684 
do STF.

Vide Súmula 487 do STJ.
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de 
exceção;
XXXVIII - é reconhecida a instituição do 
júri, com a organização que lhe der a lei, 
assegurados:

Vide CPP arts. 406 e ss.

a) a plenitude de defesa;
b) o sigilo das votações;
c) a soberania dos veredictos;
d) a competência para o julgamento dos 
crimes dolosos contra a vida;

Vide Súmula Vinculante 45 do STF.

Vide Súmula 721 do STF. 
XXXIX - não há crime sem lei anteri-
or que o defina, nem pena sem prévia 
cominação legal; 

Vide CP, art. 1°.
XL - a lei penal não retroagirá, salvo 
para beneficiar o réu; 

Vide CP,  art. 2°, parágrafo único.

Vide art. 66, I, da LEP, Lei 7.210/84.

Vide Súmula Vinculante 26 do STF.
XLI - a lei punirá qualquer discriminação 
atenta tória dos direitos e liberdades 
funda mentais; 

Vide Lei dos Crimes resultantes 
de preconceito de raça ou de cor, 
Lei 7.716/89.

XLII - a prática do racismo constitui 
crime inafian çável e imprescritível, sujei-
to à pena de reclusão, nos termos da lei;

Vide Estatuto da Igualdade Racial, 
Lei 12.288/2010. 

XLIII - a lei considerará crimes inafi-
ançáveis e insuscetíveis de graça ou 
anistia a prática da tortura, o tráfico  
ilícito de entorpecentes e drogas afins, 
o terrorismo e os definidos como crimes 
hediondos, por eles respondendo os 
mandantes, os executores e os que, po-
dendo evitá-los, se omitirem; 

Lei de Drogas: Lei 11.343/2006.

Crimes hediondos, Lei n° 8.072/90.

Crimes de tortura, Lei n° 9.455/97.

XLIV - constitui crime inafiançável e 
impres critível a ação de grupos arma-
dos, civis ou militares, contra a ordem 
constitucional e o Estado Democrático; 
XLV - nenhuma pena passará da pessoa 
do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do per-
dimento de bens ser, nos termos da lei, 
estendidas aos sucessores e contra 
eles executadas, até o limite do valor do 
patrimônio transferido;

Vide arts. 32 e s. do CP.

Vide arts. 932 e 935 do CC. 
XLVI - a lei regulará a individualização 
da pena e adotará, entre outras, as 
seguintes: 

Vide CP, arts. 32 e ss.
a) privação ou restrição da liberdade;

Vide arts. 33 e s. do CP.
b) perda de bens;

Vide art. 43, II, do CP.
c) multa;

Vide art. 49 do CP.
d) prestação social alternativa;

Vide arts. 44 e 46 do CP.
e) suspensão ou interdição de direitos;

Vide art. 47 do CP.
XLVII - não haverá penas: 

Vide arts. 32 e s. do CP.
a) de morte, salvo em caso de guerra 
declarada, nos termos do art. 84, XIX;

Vide arts. 55 a 57 do CPM.
b) de caráter perpétuo;

Vide Súmula 527 do STJ.
c) de trabalhos forçados;
d) de banimento;
e) cruéis;
XLVIII - a pena será cumprida em 
estabe lecimentos distintos, de acordo 
com a natureza do delito, a idade e o 
sexo do apenado; 

Vide arts. 32 e s. do CP.

Vide arts. 82 a 104 da LEP, Lei 
7.210/84.

XLIX - é assegurado aos presos o res-
peito à integridade física e moral; 

Vide art. 40 da LEP, Lei 7.210/84.

Vide CP, art. 38.

Vide Súmula Vinculante 11 do STF.
L - às presidiárias serão asseguradas 
condições para que possam permanecer 
com seus filhos durante o período de 
amamentação; 

Vide arts. 83 e 89 da LEP, Lei 
7.210/84.
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LI - nenhum brasileiro será extraditado, 
salvo o naturalizado, em caso de crime 
comum, pra ticado antes da naturalização, 
ou de comprovado envol vimento em 
tráfico ilícito de entorpecentes e drogas 
afins, na forma da lei;

Vide art. 12, II, da CF.
LII - não será concedida extradição de 
estran geiro por crime político ou de 
opinião; 
LIII - ninguém será processado nem 
sentenciado senão pela autoridade 
competente; 

Vide Súmula 704 do STF.
LIV - ninguém será privado da liberdade 
ou de seus bens sem o devido processo 
legal; 
LV - aos litigantes, em processo judicial 
ou administrativo, e aos acusados em 
geral são asse gurados o contraditório e 
ampla defesa, com os meios e recursos 
a ela inerentes; 

Vide Súmulas Vinculantes 5, 14, 
21 e 28 do STF.

LVI - são inadmissíveis, no processo, as 
provas obtidas por meios ilícitos; 

Vide arts. 155 e s. do CPP.
Vide arts. 369 e s. do CPC.

LVII - ninguém será considerado culpa-
do até o trânsito em julgado de sentença 
penal conde natória; 
LVIII - o civilmente identificado não será 
subme tido a identificação criminal, salvo 
nas hipóteses previstas em lei; 
LIX - será admitida ação privada nos 
crimes de ação pública, se esta não for 
intentada no prazo legal; 

Vide art. 100, §3º, do CP.
Vide art. 29 do CPP.

LX - a lei só poderá restringir a publi-
cidade dos atos processuais quando a 
defesa da intimidade ou o interesse so-
cial o exigirem; 

Vide art. 20 do CPP.
Vide arts. 189 e 368 do CPC.

LXI - ninguém será preso senão em 
flagrante delito ou por ordem escrita e 
fundamentada de autoridade judiciária 
competente, salvo nos casos de trans-
gressão militar ou crime pro priamente 
militar, definidos em lei;

Vide art. 5º, LVII, da CF. 
Vide CPM. 

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o 
local onde se encontre serão comuni-
cados imediatamente ao juiz compe-
tente e à família do preso ou à pessoa 
por ele indicada; 

Vide art. 136, § 3°, IV, CF.
LXIII - o preso será informado de seus 
direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegu rada a as-
sistência da família e de advogado; 

LXIV - o preso tem direito à identificação 
dos responsáveis por sua prisão ou por 
seu interro gatório policial;
LXV - a prisão ilegal será imediatamente 
rela xada pela autoridade judiciária;
LXVI - ninguém será levado à prisão 
ou nela mantido, quando a lei admitir a 
liberdade provi sória, com ou sem fiança;

Vide arts. 321 e s. do CPP. 
LXVII - não haverá prisão civil por dívi-
da, salvo a do responsável pelo inadim-
plemento voluntário e inescusável de 
obrigação alimentícia e a do depositário 
infiel; 

 Pensão al imentíc ia:  Lei  n° 
5.478/68.

Vide Pacto de São José da Costa 
Rica, Decreto 678/92.

Vide Súmula 419 do STJ.

Vide Súmula Vinculante 25 do STF.
LXVIII - conceder-se-á habeas-corpus 
sempre que alguém sofrer ou se achar 
ameaçado de sofrer violência ou coação 
em sua liberdade de loco moção, por ile-
galidade ou abuso de poder; 

Vide CPP, arts. 647 e ss.

Vide art. 142, § 2º, da CF.

Vide Súmulas 208, 299, 319, 344, 
395, 431, 606, 690, 691, 692, 693, 
694 e 695 do STF.

LXIX - conceder-se-á mandado de se-
gurança para proteger direito líquido e 
certo, não am parado por habeas corpus 
ou habeas data, quando o responsável 
pela ilegalidade ou abuso de poder for 
autoridade pública ou agente de pessoa 
jurídica no exercício de atribuições do 
Poder Público;

Mandado de segurança: Lei n° 
12.016/2009. 
Habeas data: Lei n° 9.507/97.

Vide Súmulas 41, 105, 169, 177, 
202, 213, 333, 376, 460 e 604 do 
STJ.

Vide Súmulas 101, 248, 266, 267, 
268, 269, 270, 271, 272, 294, 299, 
304, 319, 330, 392, 405, 429, 430, 
433, 474, 510, 511, 512, 597, 622, 
623, 624, 625, 626, 627, 629, 630, 
631, 632 e 701 do STF.

LXX - o mandado de segurança coletivo 
pode ser impetrado por: 

Vide Súmulas 629 e 630 do STF.

Vide art. 2º da Lei de Medidas Cau-
telares contra Atos do Poder Público, 
Lei 8.437/92.

Vide arts. 21 e 22 da Lei do Manda-
do de Segurança, Lei 12.016/2009.

a) partido político com representação no 
Con gresso Nacional;

b) organização sindical, entidade de 
classe ou associação legalmente 
constituída e em fun ciona mento há pelo 
menos um ano, em defesa dos interesses 
de seus membros ou associados;

Vide Súmula 629 do STF. 
LXXI - conceder-se-á mandado de 
injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício 
dos direitos e liber dades constitucionais 
e das prerrogativas ine rentes à 
nacionalidade, à soberania e à cida dania;

Vide Lei que disciplina o processo 
e o julgamento dos mandados de 
injunção individual e coletivo, Lei 
13.300/2016. 

LXXII - conceder-se-á habeas data:

Vide Lei do Habeas Data, Lei 
9.507/97. 

a) para assegurar o conhecimento de 
infor mações relativas à pessoa do im-
petrante, cons tantes de registros ou 
bancos de dados de entidades governa-
mentais ou de caráter público;
b) para a retificação de dados, quando 
não se prefira fazê-lo por processo sigi-
loso, judicial ou adminis trativo;
LXXIII - qualquer cidadão é parte legíti-
ma para propor ação popular que vise a 
anular ato lesivo ao patrimônio público 
ou de entidade de que o Estado partici-
pe, à moralidade administrativa, ao meio 
ambiente e ao patrimônio histórico e cul-
tural, ficando o autor, salvo comprovada 
má-fé, isento de custas judiciais e do 
ônus da sucum bência; 

Ação Popular: Lei n° 4.717/65.
LXXIV - o Estado prestará assistência 
jurídica integral e gratuita aos que com-
provarem insufi ciência de recursos; 

 Assistência judiciária: Lei n° 
1.060/50.
Defensoria Pública: Lei Comple-
mentar n° 80/94.
Vide art. 134, CF.

LXXV - o Estado indenizará o conde-
nado por erro judiciário, assim como o 
que ficar preso além do tempo fixado na 
sentença; 

Vide Súmula 527 do STJ .
LXXVI - são gratuitos para os reconhe-
cidamente pobres, na forma da lei: 

Vide Lei n° 6.015, arts. 30 e §§ 
1° e  2°.

a) o registro civil de nascimento;

Vide Lei n° 6.015, arts. 50  a 66.
b) a certidão de óbito;

Vide Lei n° 6.015, arts. 77 a 88.
LXXVII - são gratuitas as ações de ha-
beas corpus e habeas data, e, na forma 
da lei, os atos necessários ao exercício 
da cidadania; 
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LXXVIII - a todos, no âmbito judicial 
e adminis trativo, são assegurados a 
razoável duração do pro cesso e os 
meios que garantam a celeridade de 
sua tramitação. (Incluído pela Emenda 
Consti tucional n° 45/2004)
LXXIX - é assegurado, nos termos 
da lei, o direito à proteção dos dados 
pessoais, inclusive nos meios digitais. 
(Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 115/2022)
§ 1º As normas defi nidoras dos direi-
tos e garantias fundamentais têm apli-
cação imediata.

§ 2º Os direitos e garantias expressos 
nesta Cons tituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios 
por ela adotados, ou dos tratados inter-
nacionais em que a República Federati-
va do Brasil seja parte.
§ 3º Os tratados e convenções interna-
cionais  sobre direitos humanos que 
forem aprovados, em cada Casa do 
Congresso Nacional, em dois turnos, por 
três quintos dos votos dos respectivos 
membros, serão equivalentes às 
emendas constitucionais. (Incluído pela 
Emenda Constitucional n° 45/2004)
§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de 
Tribunal Penal Internacional a cuja criação 
tenha mani festado adesão. (Incluído pela 
Emenda Consti tucional n° 45/2004)

CAPÍTULO II
DOS DIREITOS SOCIAIS

Art. 6º São direitos sociais a edu-
cação, a saúde, a alimentação, o traba-
lho, a moradia, o transporte, o lazer, a 
segurança, a previdência social, a pro-
teção à maternidade e à infância, a as-
sistência aos desamparados, na forma 
desta Constituição. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 90/2015)
Parágrafo único. Todo brasileiro em si-
tuação de vulnerabilidade social terá 
direito a uma renda básica familiar, ga-
rantida pelo poder público em programa 
permanente de transferência de renda, 
cujas normas e requisitos de acesso se-
rão determinados em lei, observada a le-
gislação fi scal e orçamentária   (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 114/2021)
Art. 7º São direitos dos trabalhado-
res urbanos e rurais, além de outros que 
visem à me lhoria de sua condição social:
I - relação de emprego protegida contra 
despedida arbitrária ou sem justa causa, 
nos termos de lei complementar, que 
preverá indenização com pensatória, 
dentre outros direitos;

II - seguro-desemprego, em caso de 
desem prego involuntário; 

 Vide Lei n° 7.998/90, Lei n° 
8.019/90, Lei n° 8.178/91.
Vide art. 201, III, CF.

III - fundo de garantia do tempo de 
serviço; 

FGTS: Lei n° 8.036/90, Decreto n° 
99.684/90, e Lei 8.844/94.

IV - salário mínimo , fi xado em lei, 
naciona lmente unifi cado, capaz de 
atender a suas necessidades vitais bási-
cas e às de sua família com moradia, 
alimentação, educação, saúde, lazer, 
vestuário, higiene, transporte e previdên-
cia social, com reajustes periódicos que 
lhe preservem o poder aquisitivo, sendo 
vedada sua vinculação para qualquer fi m; 

Vide Lei n° 6.205/75, que descarac-
teriza o salário mínimo como fator de 
correção monetária.
Vide art. 39, § 3º, CF.
Vide Súmulas Vinculantes 4, 6, 15 
e 16 do STF.

V - piso salarial proporcional à extensão 
e à complexidade do trabalho;

 Vide Lei  Complementar  n° 
103/2000.

VI - irredutibilidade do salário, salvo o 
disposto em convenção ou acordo co-
letivo; 
VII - garantia de salário, nunca inferior 
ao mínimo, para os que percebem 
remuneração variável; 

Vide art. 39, § 3º, CF.
VIII - décimo terceiro salário com base 
na remu neração integral ou no valor da 
aposen tadoria; 

 Vide Lei n° 4.090/62, Lei n° 
4.749/65, Decreto n° 57.155/65 e 
Decreto n° 63.912/68.

IX – remuneração do trabalho noturno 
superior à do diurno; 

Vide CLT, art. 73  e §§ 1° ao 5°.
Vide art. 39, § 3º, CF.

X - proteção do salário na forma da lei, 
cons tituindo crime sua retenção dolosa; 
XI – participação nos lucros, ou resulta-
dos, desvinculada da remuneração, 
e, excepcio nalmente, participação na 
gestão da empresa, conforme defi nido 
em lei;
XII - salário-família pago em razão do 
de pendente do trabalhador de baixa 
renda nos termos da lei; (Redação dada 
pela Emenda Cons titucional n° 20/98)
XIII - duração do trabalho normal não 
superior a oito horas diárias e quarenta 
e quatro semanais, facultada a compen-
sação de horários e a redução da jor-
nada, mediante acordo ou convenção 
coletiva de trabalho;

Vide CLT, arts. 57 e ss. e 224 e ss.
Vide art. 39, § 3º, CF.

XIV - jornada de seis horas para o tra-
balho realizado em turnos ininterruptos de 
reveza mento, salvo negociação coletiva;

Vide Súmula 675 do STF.
Vide Súmula 423 do TST.

XV - repouso semanal remunerado, 
preferen cialmente aos domingos; 

Vide Lei 605/49.
Vide art. 67 da CLT.

XVI - remuneração do serviço ex-
traordinário superior, no mínimo, em 
cinquenta por cento à do normal; 

Vide arts. 61, 142 e 227 da CLT.
XVII - gozo de férias anuais remunera-
das com, pelo menos, um terço a mais 
do que o salário normal; 

Vide CLT, arts. 129 e ss.
XVIII - licença à gestante, sem prejuízo 
do emprego e do salário, com a duração 
de cento e vinte dias; 

Vide Lei do Programa Empresa 
Cidadã, Lei 11.770/2008.
Vide art. 10, II, b, do ADCT.
Vide art. 14 da Emenda Constitu-
cional nº 20 de 1998.
Vide arts. 71 a 73 da Lei de Be-
nefícios da Previdência Social, Lei 
8.213/91.

XIX - licença-paternidade, nos termos 
fi xados em lei; 

Vide art. 10, §1º, do ADCT.
Vide Lei do Programa Empresa 
Cidadã, Lei 11.770/2008.

XX - proteção do mercado de trabalho 
da mulher, mediante incentivos específi -
cos, nos termos da lei; 

Vide arts. 372 e s. da CLT.
XXI - aviso prévio proporcional ao tem-
po de serviço, sendo no mínimo de trinta 
dias, nos termos da lei; 

Vide arts. 487 e s. da CLT.
XXII - redução dos riscos inerentes ao 
trabalho, por meio de normas de saúde, 
higiene e se gurança; 

Vide CLT, arts. 154 e ss.
Vide art. 39, §§ 2ª e 3º, CF.

XXIII - adicional de remuneração para 
as ativi dades penosas, insalubres ou 
perigosas, na forma da lei; 

Vide CLT,  arts. 189 e ss.
Vide art. 39, § 2ª, CF.

XXIV - aposentadoria;
Vide Lei n° 8.213, de 24-07-1991.

XXV - assistência gratuita aos fi lhos e 
depen dentes desde o nascimento até 
5 (cinco) anos de idade em creches e 
pré-escolas; (Redação dada pela Emen-
da Constitucional 53/2006)
XXVI - reconhecimento das convenções 
e acordos coletivos de trabalho;

Vide CLT, arts. 611 e ss.
XXVII - proteção em face da automação, 
na forma da lei; 

VIDEOAULA

NO APLICATIVO
CONTEÚDO DIGITAL
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XXVIII - seguro contra acidentes de tra-
balho, a cargo do empregador, sem ex-
cluir a indenização a que este está obriga-
do, quando incorrer em dolo ou culpa; 

 Acidente de trabalho: Lei n° 
6.338/76, Decreto n° 79.037/76, Lei 
n° 8.212/91, Lei n° 8.213/91, Decreto 
n° 3.048/99.

XXIX - ação, quanto aos créditos 
resultantes das relações de trabalho, 
com prazo prescricional de cinco anos 
para os trabalhadores urbanos e rurais, 
até o limite de dois anos após a extinção 
do contrato de trabalho; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional n° 28/2000) 
XXX - proibição de diferença de salári-
os, de exercício de funções e de critério 
de admissão por motivo de sexo, idade, 
cor ou estado civil; 

Vide Súmula 683 do STF.

XXXI - proibição de qualquer 
discriminação no tocante a salário e 
critérios de admissão do trabalhador 
portador de deficiência; 
XXXII - proibição de distinção entre tra-
balho manual, técnico e intelectual ou 
entre os profi s sionais respectivos; 
XXXIII - proibição de trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre a menores de de-
zoito e de qualquer trabalho a menores 
de dezesseis anos, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de quatorze anos; 
(Redação dada pela Emenda Cons-
titucional n° 20/98)

Vide arts. 402 e s. da CLT.
Vide arts. 60 a 69 do ECA, Lei 
8.069/90.

XXXIV - igualdade de direitos entre o 
traba lhador com vínculo empregatício 
perma nente e o traba lhador avulso.
Parágrafo único. São assegurados à 
categoria dos trabalhadores domésti-
cos os direitos previstos nos incisos IV, 
VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, 
XIX, XXI, XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI 
e XXXIII e, atendidas as condições es-
tabelecidas em lei e observada a simpli-
fi cação do cumprimento das obrigações 
tributárias, principais e acessórias, 
decorrentes da relação de trabalho e 
suas peculiaridades, os previstos nos 
incisos I, II, III, IX, XII, XXV e XXVIII, 
bem como a sua integração à previdên-
cia social. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional 72/2013)

Vide Lei do Empregado Doméstico, 
Lei Complementar 150/2015.

Art. 8º É livre a associação profi s-
sional ou sindical, observado o seguinte: 

Vide CLT, art.511 e ss.
Vide Súmula 4 do STJ.
Vide Súmula 677 do STF.

I - a lei não poderá exigir autorização do 
Estado para a fundação de sindicato, res-
salvado o registro no órgão competente, 
vedadas ao Poder Público a interferência 
e a intervenção na orga nização sindical;

II - é vedada a criação de mais de uma 
orga nização sindical, em qualquer 
grau, repre sentativa de categoria 
profi ssional ou eco nômica, na mesma 
base territorial, que será defi nida 
pelos traba lhadores ou empregadores 
interessados, não podendo ser inferior 
à área de um Município;
III - ao sindicato cabe a defesa dos 
direitos e interesses coletivos ou individuais 
da categoria, inclusive em questões judiciais 
ou admi nis trativas; 
IV - a assembleia geral fi xará a 
contribuição que, em se tratando de 
categoria profi ssional, será descontada 
em folha, para custeio do sistema 
confederativo da representação sindical 
res pectiva, independentemente da 
contribuição prevista em lei; 

Vide Súmula 666 do STF.
Vide Súmula Vinculante 40 do STF.

V - ninguém será obrigado a fi liar-se ou 
a manter-se fi liado a sindicato;

Vide art. 199 do CP.
VI - é obrigatória a participação dos 
sindicatos nas negociações coletivas de 
trabalho;
VII - o aposentado fi liado tem direito a 
votar e ser votado nas organizações 
sindicais;
VIII - é vedada a dispensa do empregado 
sindi calizado a partir do registro da 
candidatura a cargo de direção ou 
representação sindical e, se eleito, 
ainda que suplente, até um ano após o 
fi nal do mandato, salvo se cometer falta 
grave nos termos da lei. 
Parágrafo único. As disposições deste arti-
go aplicam-se à organização de sindicatos 
rurais e de colônias de pescadores, aten-
didas as condições que a lei estabelecer.
Art. 9º É assegurado o direito de 
greve, com petindo aos trabalhadores 
decidir sobre a oportunidade de exercê-
-lo e sobre os interesses que devam por 
meio dele defender. 

Direito de greve: Lei n° 7.783/89.
Vide arts. 37, VII, e 142, § 3°, IV 
da CF.
Vide art. 114, II, CF.

§1º A lei defi nirá os serviços ou 
atividades essenciais e disporá sobre 
o atendimento das necessidades 
inadiáveis da comunidade.
§ 2º Os abusos cometidos sujeitam os 
respon sáveis às penas da lei.
Art. 10.  É assegurada a participa-
ção dos traba lhadores e empregadores 
nos colegiados dos órgãos públicos em 
que seus interesses profi s sionais ou 
previ denciários sejam objeto de discus-
são e deliberação.
Art. 11. Nas empresas de mais de 
duzentos em pregados, é assegurada 

a eleição de um repre sen tante des-
tes com a fi nalidade exclusiva de pro-
mover-lhes o entendimento direto com 
os empre gadores.

CAPÍTULO III

DA NACIONALIDADE

Art. 12. São brasileiros: 

I - natos:
a) os nascidos na República Federativa 
do Brasil, ainda que de pais estrangei-
ros, desde que estes não estejam a ser-
viço de seu país;
b) os nascidos no estrangeiro, de pai bra-
sileiro ou mãe brasileira, desde que qual-
quer deles esteja a serviço da República 
Federativa do Brasil;
c) os nascidos no estrangeiro de pai bra-
sileiro ou de mãe brasileira, desde que 
sejam regis trados em repartição brasi-
leira compe tente ou venham a residir na 
República Federa tiva do Brasil e optem, 
em qualquer tempo, depois de atingida 
a maioridade, pela nacio nalidade bra-
sileira; (Reda ção dada pela Emenda 
Consti tucional n° 54/2007)
II - naturalizados: 

Naturalização: Lei n° 6.815/80, 
arts. 111 e segs.
 Vide Lei  de Migração,  Lei 
13.445/2017.

a) os que, na forma da lei, adquiram a 
nacio nalidade brasileira, exigidas aos 
originários de países de língua portu-
guesa apenas residência por um ano 
ininterrupto e idoneidade moral;
b) os estrangeiros de qualquer 
nacionalidade, residentes na República 
Federativa do Brasil há mais de quinze anos 
ininterruptos e sem conde nação penal, 
desde que requeiram a nacio nalidade 
brasileira. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional de Revisão n° 3/94)

§ 1º  Aos portugueses com residência 
perma nente no País, se houver 
reciprocidade em favor de brasileiros, 
serão atribuídos os direitos ine rentes ao 
brasileiro, salvo os casos previstos nesta 
Constituição.(Redação dada pela Emenda 
Cons titucional de Revisão n° 3/94)
§ 2º  A lei não poderá estabelecer 
distinção entre brasileiros natos e 
naturalizados, salvo nos casos previstos 
nesta Constituição.

VIDEOAULA

NO APLICATIVO
CONTEÚDO DIGITAL

VIDEOAULA

NO APLICATIVO
CONTEÚDO DIGITAL
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§ 3º  São privativos de brasileiro nato os 
cargos:
I - de Presidente e Vice-Presidente da 
República;
II - de Presidente da Câmara dos 
Deputados;
III - de Presidente do Senado Federal;
IV - de Ministro do Supremo Tribunal Federal;
V - da carreira diplomática;
VI - de ofi cial das Forças Armadas;
VII - de Ministro de Estado da Defesa. (In-
cluído pela Emenda Constitucional n°23/99)                            
§ 4º  Será declarada a perda da naciona-
lidade do brasileiro que:
I - tiver cancelada sua naturalização, 
por sentença judicial, em virtude de 
fraude relacionada ao processo de 
naturalização ou de atentado contra 
a ordem constitucional e o Estado 
Democrático; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 131/2023)

Redação anterior: I - tiver cancela-
da sua naturalização, por sentença 
judicial, em virtude de atividade no-
civa ao interesse nacional.

II - fi zer pedido expresso de perda da 
nacionalidade brasileira perante autori-
dade brasileira competente, ressal-
vadas situações que acarretem apatri-
dia. (Redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 131/2023)
a) (Revogada pela Emenda Constitu-
cional nº 131/2023)
b) (Revogada pela Emenda Consti-
tucional nº 131/2023)

Redação anterior: II - adquirir outra 
nacionalidade, salvo nos casos: 
a) de reconhecimento de nacionali-
dade originária pela lei estrangeira; 
b) de imposição de naturalização, 
pela norma estrangeira, ao brasileiro 
residente em estado estrangeiro, 
como condição para permanência 
em seu território ou para o exercício 
de direitos civis; (Redação dada 
pela Emenda Consti tucional de 
Revisão n° 3/94)

§ 5º A renúncia da nacionalidade, nos 
termos do inciso II do § 4º deste artigo, 
não impede o interessado de readquirir 
sua nacionalidade brasileira originária, 
nos termos da lei. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 131/2023)
Art. 13. A língua portuguesa é o idio-
ma ofi cial da República Federativa do 
Brasil.
§ 1º  São símbolos da República 
Federativa do Brasil a bandeira, o hino, 
as armas e o selo nacionais.
§ 2º Os Estados, o Distrito Federal e os 
Muni cípios poderão ter símbolos próprios.

CAPÍTULO IV
DOS DIREITOS POLÍTICOS

Art. 14. A soberania popular será exer-
cida pelo sufrágio universal e pelo voto di-
reto e secreto, com valor igual para todos, 
e, nos termos da lei, mediante: 

I - plebiscito;
Regulamentado pela Lei n° 9.709/98.

II - referendo;
Regulamentado pela Lei n° 9.709/98.

III - iniciativa popular.
Regulamentado pela Lei n° 9.709/98.

§ 1º  O alistamento eleitoral e o voto são: 
Código Eleitoral, arts. 42 e ss.

I - obrigatórios para os maiores de de-
zoito anos;
II - facultativos para:
a) os analfabetos;
b) os maiores de setenta anos;
c) os maiores de dezesseis e menores 
de dezoito anos.
§ 2º  Não podem alistar-se como eleitores 
os estrangeiros e, durante o período do 
serviço militar obrigatório, os conscritos.

§ 3º  São condições de elegibilidade, na 
forma da lei: 
I - a nacionalidade brasileira;
II - o pleno exercício dos direitos políti-
cos;
III - o alistamento eleitoral;
IV - o domicílio eleitoral na circunscrição;
V - a fi liação partidária; 

Regulamentada pela Lei n° 9.096/95.
VI - a idade mínima de:
a) trinta e cinco anos para Presidente 
e Vice-Presidente da República e 
Senador;
b) trinta anos para Governador e Vice-Go-
vernador de Estado e do Distrito Federal;
c) vinte e um anos para Deputado 
Federal, Deputado Estadual ou Distrital, 
Prefeito, Vice-Prefeito e juiz de paz;

Responsabilidade dos Prefeitos: 
Decreto-lei 201/67.

d) dezoito anos para Vereador.
§ 4º  São inelegíveis os inalistáveis e os 
anal fabetos.
§ 5º  O Presidente da República, os Gover-
na dores de Estado e do Distrito Federal, 
os Prefeitos e quem os houver sucedido, 
ou substi tuído no curso dos mandatos 
poderão ser reeleitos para um único perío-
do subsequente. (Redação dada pela 
Emenda Consti tucional n° 16/97)
§ 6º Para concorrerem a outros cargos, o 
Presidente da República, os Governadores 

de Estado e do Distrito Federal e os 
Prefeitos devem renunciar aos respectivos 
mandatos até seis meses antes do pleito.
§ 7º  São inelegíveis, no território de 
jurisdição do titular, o cônjuge e os 
parentes consan guíneos ou afi ns, até 
o segundo grau ou por adoção, do 
Presidente da República, de Governa-
dor de Estado ou Território, do Distrito 
Federal, de Prefeito ou de quem os haja 
substituído dentro dos seis meses an-
teriores ao pleito, salvo se já titular de 
mandato eletivo e candidato à reeleição.

Vide Súmula Vinculante 18 do STF.

§ 8º  O militar alistável é elegível, atendi-
das as seguintes condições:
I - se contar menos de dez anos de 
serviço, deverá afastar-se da atividade;
II - se contar mais de dez anos de 
serviço, será agregado pela autori-
dade superior e, se eleito, passará au-
tomaticamente, no ato da diplo mação, 
para a inatividade.

Vide art. 42 da CF.
§ 9º  Lei complementar estabelecerá 
outros casos de inelegibilidade e os 
prazos de sua cessação, a fi m de proteger 
a probidade admi nistrativa, a mora lidade 
para exercício de mandato, considerada 
a vida pregressa do candidato, e a 
normalidade e legitimidade das eleições 
contra a infl uência do poder econômico 
ou o abuso do exercício de função, cargo 
ou emprego na administração direta ou 
indireta. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional de Revisão n° 4/94)

Inelegibilidade: Lei Complementar 
n° 64/90, alterada pela Lei Comple-
mentar n° 81/94.
Vide art. 37, § 4º, CF.

§ 10º O mandato eletivo poderá ser 
impugnado ante a Justiça Eleitoral 
no prazo de quinze dias contados da 
diplomação, instruída a ação com pro-
vas de abuso do poder econômico, 
corrupção ou fraude.
§ 11.  A ação de impugnação de man-
dato tramitará em segredo de justiça, 
respondendo o autor, na forma da lei, se 
temerária ou de manifesta má-fé. 
§ 12. Serão realizadas concomitan-
temente às eleições municipais as 
consultas populares sobre questões 
locais aprovadas pelas Câmaras 
Municipais e encaminhadas à Justiça 
Eleitoral até 90 (noventa) dias antes 
da data das eleições, observados os 
limites operacionais relativos ao número 
de quesitos. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 111/2021)
§ 13. As manifestações favoráveis e 
contrárias às questões submetidas às 
consultas populares nos termos do § 12 
ocorrerão durante as campanhas elei-
torais, sem a utilização de propaganda 
gratuita no rádio e na televisão. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 111/2021)

MAPA MENTAL

NO APLICATIVO
CONTEÚDO DIGITAL

VIDEOAULA

NO APLICATIVO
CONTEÚDO DIGITAL


	Indice Geral_2024
	Constituição_2024

